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ACÓRDÃO Nº 2328/2015 - TCU - Plenário 
 

1. Processo TC-017.599/2014-8.  

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.  
3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI/MP); Advocacia-Geral da 
União (AGU); Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União (CGPAR); Conselho Nacional de Justiça (CNJ); Conselho Nacional 

do Ministério Público (CNMP); Departamento Nacional Produção Mineral (DNPM); Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT); Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA); 

Ministério da Integração Nacional (MIN); Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(Dnit); Superior Tribunal de Justiça (STJ); Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE (TRT-PE); 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN); Fundação Universidade Federal do Vale do 

São Francisco (Univasf); Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE (TRT/CE); Universidade 
Federal do Ceará (UFCE); Eletrobrás Distribuição Rondônia (Creon); Instituto Nacional de Pesquisas 

da Amazônia (Inpa); Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR (TRT-AM); Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz); Financiadora de Estudos e Projetos (Finep); Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região (TRT-2); Universidade Federal do Pará (UFPA); Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 

Região/PA e AP (TRT-PA); Companhia Docas do Pará (CDP). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
8. Representação Legal: não há. 

 
9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de consolidação das auditorias 

integrantes dos trabalhos de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) - Governança e Gestão das 
Aquisições, realizada com os objetivos de avaliar se as práticas de governança e gestão das aquisições 

adotadas em 20 órgãos e entidades da Administração Pública Federal apresentam-se aderentes às boas 
práticas e à legislação pertinente, bem como dar sequência ao trabalho realizado no TC-025.068/2013-
0, que consistiu no levantamento da situação de governança e gestão das aquisições na Administração 

Pública Federal (Perfil Governança das Aquisições - Ciclo 2013); 
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
 9.1. recomendar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso 
III, do RI/TCU, à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI/MP) que: 

 9.1.1. elabore modelo de contratação de bens e serviços pela Administração Pública, abrangendo 
as fases de planejamento, seleção do fornecedor e gestão dos respectivos contratos, bem como 

promova a respectiva implementação mediante orientação normativa, utilizando como parâmetro 
básico os procedimentos contidos no Apêndice 4 do relatório de fiscalização localizado na peça 45 
deste processo; 

 9.1.2. elabore estudo de avaliação de custo-benefício e de riscos relacionados à utilização da 
conta vinculada e, com base nos resultados obtidos, verifique as possibilidades de manter, ou não, o 

procedimento e de prever a adoção de outras formas de controle, como, por exemplo, aquelas 
suscitadas no  Acórdão 1.214/2013-Plenário; 
 9.1.3. estabeleça listas de verificação para atuação do pregoeiro ou da comissão de licitação 

durante a fase de seleção do fornecedor e promova, mediante orientação normativa, a obrigatoriedade 
de sua utilização por parte das organizações incluídas na sua esfera de atuação;  

 9.2. recomendar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso 
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III, do RI/TCU, à Advocacia-Geral da União (AGU) que: 

 9.2.1. adote medidas para estimular a utilização, por parte das organizações incluídas em sua 
esfera de atuação, das listas de verificação disponibilizadas no seu sítio na internet, orientando-as ainda 
para que as acostem aos autos dos processos licitatórios; 

 9.2.2. avalie os aspectos constantes do Apêndice 4 do relatório de fiscalização localizado na peça 
45 deste processo para o aperfeiçoamento de suas listas de verificação para emissão de parecer 

jurídico, bem como dos seus modelos de editais e de minutas de contratos; 
 9.3. recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso III, do 
RI/TCU ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que: 

 9.3.1. elabore listas de verificações para atuação das consultorias jurídicas na fase interna da 
licitação, orientando-as ainda para que as acostem aos autos dos processos licitatórios; 

 9.3.2. promova, mediante orientação normativa, a obrigatoriedade da utilização das listas 
elaboradas por parte das organizações incluídas em sua esfera de atuação; 
 9.4. recomendar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso III, do 

RI/TCU ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que: 
 9.4.1. avalie os aspectos constantes do Apêndice 4 do relatório de fiscalização localizado na peça 

45 deste processo para o aperfeiçoamento de suas listas de verificação para emissão de parecer 
jurídico, bem como dos seus modelos de editais e de minutas de contratos; 
 9.4.2. promova, mediante orientação normativa, a obrigatoriedade da utilização das listas 

elaboradas por parte das organizações incluídas na sua esfera de atuação; 
 9.5. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do RI/TCU à SLTI/MP, à AGU, ao CNJ 

e ao CNMP, que encaminhem, no prazo de noventa dias a contar da ciência, plano de ação para a 
implementação das medidas citadas neste acórdão, contendo: 
 9.5.1. para cada recomendação cuja implementação seja considerada conveniente e oportuna, as 

ações que serão adotadas pela organização, o prazo e o responsável (nome, cargo e CPF) pelo 
desenvolvimento das ações; 
 9.5.2. para cada recomendação cuja implementação não seja considerada conveniente ou 

oportuna, justificativa da decisão; 
 9.6. autorizar a Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog/TCU) a: 

 9.6.1. encaminhar à SLTI/MP, à AGU, à CGPAR, ao CNJ e ao CNMP cópia da peça 44, 
contendo síntese das causas das deficiências em governança e gestão das aquisições, como subsídio 
para a adoção de providências sob sua responsabilidade no TC-025.068/2013-0; 

 9.6.2. considerar a tabela de causas das divergências das respostas do Questionário Perfil de 
Governança e Gestão das Aquisições na elaboração dos próximos questionários; 

 9.6.3. encaminhar cópia deste acórdão e dos elementos que o fundamentam à Controladoria-
Geral da União e à Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União (CGPAR); 

 9.6.4. divulgar as informações deste trabalho em informativo e em sumários executivos; 
 9.6.5. promover a divulgação, inclusive por meio de eventos, dos resultados deste trabalho de 

fiscalização; 
 9.7. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do RI/TCU, sem prejuízo de 
que a Selog monitore a decisão que vier a ser proferida em processo próprio.  

 
10. Ata n° 37/2015 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 16/9/2015 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2328-37/15-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
na Presidência Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 
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